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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 6.847 DE 13 DE MAIO DE 2022

RATIFICAR A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE
E Q U I PA M E N TO E MATERIAL PERMANENTE
VIA EMENDA PARLAMENTAR DO MUNICÍPIO
DE ITAPERUNA.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a documentação anexada no processo n° SEI-080005/000614/2022;

- a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite de
12/05/2022.

DELIBERA:

Art. 1º - Ratificar a proposta de emenda parlamentar nº
39215.827000/1220-01 para aquisição de equipamento e material per-
manente, do município de Itaperuna, recebido pelo Ofício. GAB/SMS
nº225/2022.

Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente

Id: 2393512

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

*DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 6.790 DE 12 DE MAIO DE 2022

PACTUA A ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE
RESPOSTA DE EMERGÊNCIA AO CORONAVÍ-
RUS/COVID-19 NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E SEUS ANEXOS.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO:

- a situação de emergência de saúde internacional declarada pela Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS), devido à pandemia do novo Co-
ronavírus (COVID-19) e o alinhamento do Ministério da Saúde (MS),
por meio de suas orientações e recomendações, o Brasil passa a to-
mar medidas, declarando Emergência em Saúde Pública de Importân-
cia Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus, conforme a Portaria n.º 188, de 03 de fevereiro de
2020;

- a Lei n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de im-
portância internacional, decorrente do Coronavírus - COVID-19, res-
ponsável pela atual pandemia;

- o Decreto n.º 46.984, de 20 de março de 2020, estabelece que “Art.
2º - As autoridades competentes editarão os atos normativos neces-
sários à limites da Lei Complementar n.º 101/2020”;

- a Deliberação Conjunta CIB/COSEMS nº 71, de 01 de abril de 2020,
que pactua, ad referendum, o Plano de Resposta de Emergência ao
Coronavírus no Estado do Rio de Janeiro;

- o parágrafo único, do artigo 9º, da Deliberação CIB-RJ n.º 1.481, de
08 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a prerrogativa do Pre-
sidente da CIB-RJ e do Presidente do COSEMS-RJ de deliberarem,
conjuntamente, as pactuações “ad referendum” da CIB-RJ, nos casos
de urgência comprovada e relevante interesse, mediante ratificação do
colegiado na primeira reunião seguinte;

- o cenário da pandemia como prioridade na agenda da Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ), para a definição de
medidas estratégicas, no campo sanitário, de enfrentamento ao Co-
ronavírus e à Covid-19;

- os leitos operacionais disponibilizados no Sistema Estadual de Re-
gulação (SER) em 01 de abril de 2022, sendo estes calculados de
acordo com a premissa que o leito operacional consiste na diferença
entre a Quantidade de Leitos Informados ao SER e Quantidade de
Leitos Bloqueados Informados ao SER;

- os leitos presentes no SER listados como: Coronavírus - Enfermaria
Adulto, Coronavírus - Pediatria, Coronavírus - UTI Pediátrica, Corona-
vírus - UTI Adulto para cálculo de leitos operacionais;

- os leitos de suporte ventilatório estão contabilizados de acordo com
a capacidade operacional dos leitos listados no SER como Corona-
vírus - Enfermaria Adulto ou Coronavírus - Pediatria ou Coronavírus -
UTI Pediátrica ou Coronavírus - UTI Adulto e cofinanciados como pac-
tuados como Suporte Ventilatório Pulmonar no plano de contingência
a Covid-19;

- a Portaria GM/MS nº 373, de 2 de março de 2021, que dispõe so-
bre o procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia
Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID-19, em caráter excepcional
e temporário;

- a Portaria GM/MS Nº 471, de 17 de março de 2021 que dispõe so-
bre o procedimento para autorização de Leitos de Suporte Ventilatório
Pulmonar (LSVP), em caráter excepcional e temporário, para atendi-
mento exclusivo dos pacientes da COVID-19;

- a Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021 que dispõe sobre
o procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia In-
tensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19, em caráter excepcional e
temporário, para o atendimento exclusivo de pacientes com Síndrome
Respiratória Aguda Grave SRAG/Covid-19.

- a Portaria GM/MS nº 1.412, de 28 de junho de 2021 que dispõe
sobre o procedimento para autorização de Leitos de Suporte Venti-
latório Pulmonar (LSVP), em caráter excepcional e temporário, para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19.

- a Deliberação CIB-RJ n.º 6.368, de 15 de abril de 2021 que ratifica
o fluxo de solicitação e tramitação para inclusão de leitos no plano de
contingência de enfrentamento à covid-19, assim como para solicita-
ção de valores do cofinanciamento estadual e da autorização/habili-
tação do ministério da saúde, para leitos de UTI adulto e pediátrico e
Suporte Ventilatório Pulmonar.

- a documentação anexada ao processo n°. SEI-080001/008593/2022

- a 5ª Reunião Ordinária da CIB-RJ realizada em 12 de maio de
2022.

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a atualização da Planilha do Plano de Resposta de
Emergência ao Coronavírus/Covid-19 no Estado do Rio de Janeiro,
em função de mudanças no cenário epidemiológico do estado, con-
forme disponível para acesso público através do link:

h t t p : / / w w w. c i b . r j . g o v. b r / a r q u i v o s - p a r a - b a i x a r / b o l e t i n s - c i b / 2 5 8 8 - plano-co-
vid-cib-maio/file.html

Art. 2º - Ficam previstas atualizações da Planilha, via “Ad referen-
dum”, em caso de necessidade, dentro dos critérios previstos na De-
liberação CIB-RJ 6.368 de 15 de abril de 2021.

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de 16 de
maio de 2022.

Id: 2393511

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBAS Nº 029 DE 09 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDI-
CÂNCIA E DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO SIN-
DICANTE.

A SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4°, do Manual do Sindicante, apro-
vado pelo Decreto n° 7.526, de 06 de setembro de 1984,

CONSIDERANDO:

- o disposto do artigo 6º do Decreto Estadual nº 31.896 de 2002 que
regulamenta a prática de atos oficiais no Estado do RJ;

- o disposto do artigo 48 da Lei Estadual nº 5.427 de 01/04/2009;

- a necessidade de apuração de possíveis irregularidades, conforme
art. 1º do anexo constante do Decreto 7.526, de 06/09/1984, que
aprova o Manual do Sindicante;

R E S O LV E :

Art. 1º - INSTAURAR sindicância para apurar possíveis irregularidades
constantes dos processos SEI-080001/018159/2020, SEI-
080001/017815/2020 e SEI-120001/010951/2020, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publi-
cação, o servidor BRUNO CAVALCANTI - ID funcional nº. 5118573-3,
devendo ser documentada no processo SEI-080001/018594/2021.

Art. 2º - O servidor ora designado fica dispensado de suas atividades
normais nos dias de coleta de provas em geral, bem como para ela-
boração de relatório final.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação em
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2022

FERNANDA MORAES DANIEL FIALHO RODRIGUES
Subsecretária de Atenção à Saúde

Id: 2393379

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE

ATO S DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA S U B VA P S Nº 091 DE 11 DE MAIO DE 2022

DETERMINA A INTERDIÇÃO CAUTELAR,
SUSPENDE A VENDA E USO DE PRODUTO
ALIMENTÍCIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O SUBSECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no processo SEI-080001/009334/2022, e
CONSIDERANDO:
- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437 de 20/08/1977, publi-
cada no D O U de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 233.1P.0/2022, emitido pelo Laboratório Cen-
tral Noel Nutels, referente à análise fiscal da amostra coletada pela
Vigilância Sanitária do Município de Belford Roxo, do lote 394 25/21,
01 unidade contendo 500ml, data de fabricação 02/06/2021, data de
validade 02/06/2023, do produto AZEITE DE OLIVA TIPO ÚNICO, da
marca IMPERIAL, fracionado por FELICITA IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 33.849.518/0001-53, lo-
calizada na Estrada José Marques Ribeiro, nº 213- Guaturinho - Ca-
jamar - São Paulo - SP, por apresentar a amostra analisada resul-
tados insatisfatórios quanto aos ensaios de Análise de Índice de Re-
fração e Análise de Rotulagem.

R E S O LV E :

Art. 1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição
cautelar, suspensão da venda e uso do lote 394 25/21, 01 unidade
contendo 500ml, data de fabricação 02/06/2021, data de validade
02/06/2023, do produto AZEITE DE OLIVA TIPO ÚNICO, da marca
IMPERIAL, fracionado por FELICITA IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 33.849.518/0001-53, localizada
na Estrada José Marques Ribeiro, nº 213- Guaturinho - Cajamar - São

PORTARIA S U B VA P S Nº 092 DE 11 DE MAIO DE 2022

DETERMINA A INTERDIÇÃO CAUTELAR,
SUSPENDE A VENDA E USO DE PRODUTO
ALIMENTÍCIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O SUBSECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no processo SEI-080001/009013/2022, e

CONSIDERANDO:

- as disposições do Artigo 10 da Lei nº 6.437 de 20/08/1977, publi-
cada no D O U de 24/08/1977;

- o Laudo de Análise nº 255.1P.0/2022, emitido pelo Laboratório Cen-
tral Noel Nutels, referente à análise fiscal da amostra coletada pela
Vigilância Sanitária do Município de Belford Roxo, do lote 121121 B9,
quantidade recebida 06 unidades contendo 520 G peso líquido e 270
G de peso drenado, data de fabricação NÃO CONSTA, data de va-
lidade 12/11/2023, do produto PALMITO DE PUPUNHA EXTRA MA-
CIO INTEIRO, da marca BONDUELLE, produzido por COOPERATIVA
DOS PRODUTORES DE PALMITO DO BAIXO SUL DA BAHIA ,
CNPJ: 07.158.412/0001-01, localizada na Rod. Ituberá- Camamu, s/nº
- km 10- Zona Rural - Igrapiúna - Bahia - BA, por apresentar a amos-
tra analisada resultados insatisfatórios quanto aos ensaios de Conta-
gem de Bolores e Leveduras.

R E S O LV E :

Art.1º - Determinar como medida de interesse sanitário, a interdição
cautelar, suspensão da venda e uso do lote 121121 B9, quantidade
recebida 06 unidades contendo 520 G peso líquido e 270 G de peso
drenado, data de fabricação NÃO CONSTA, data de validade
12/11/2023, do produto PALMITO DE PUPUNHA EXTRA MACIO IN-
TEIRO, da marca BONDUELLE, produzido por COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE PALMITO DO BAIXO SUL DA BAHIA, CNPJ:
07.158.412/0001-01, localizada na Rod. Ituberá- Camamu, s/nº - km
10- Zona Rural - Igrapiúna - Bahia - BA, por apresentar a amostra
analisada resultados insatisfatórios quanto aos ensaios de Contagem
de Bolores e Leveduras.

Art.2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio e ma-
nipulação de alimentos em funcionamento no Estado do Rio de Ja-
neiro, que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição
ao consumidor.

Art.3º - Determinar aos órgãos competentes de Vigilância Sanitária
das Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro,
que inspecionem os estabelecimentos de comércio e manipulação de
alimentos para verificar o cumprimento do disposto nos Artigos 1º e
2º.

Art.4º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437 de 20/08/1977.

Art.5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022

MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO
Subsecretário de Vigilância e Atenção Primária à Saúde

Id: 2393396

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚ-

DE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO S DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3458 DE 11 DE MAIO DE 2022

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/009377/2022, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art.1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamentos ao estabeleci-
mento abaixo mencionado:

Paulo - SP, por apresentar a amostra analisada resultados insatisfa-
tórios quanto aos ensaios de Análise de Índice de Refração e Análise
de Rotulagem.

Art. 2º - Determinar a todos os estabelecimentos de comércio e ma-
nipulação de alimentos em funcionamento no Estado do Rio de Ja-
neiro, que retirem o lote do produto referido no Art. 1º da exposição
ao consumidor.

Art. 3º - Determinar aos órgãos competentes de Vigilância Sanitária
das Secretarias Municipais de Saúde do Estado do Rio de Janeiro,
que inspecionem os estabelecimentos de comércio e manipulação de
alimentos para verificar o cumprimento do disposto nos Artigos 1º e
2º.

Art. 4º - O não cumprimento do disposto nesta Portaria configura in-
fração de natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº
6437 de 20/08/1977.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022

MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO
Subsecretário de Vigilância e Atenção Primária à Saúde

Id: 2393395

Empresa Alamo Medical Supply & Equipment Ltda.
Endereço: Rua General Andrade Neves, Nº 9 / Loja 111 - Centro - Niterói - RJ
CNPJ: 44.520.042/0001-29
Proc. nº: Sei-080001/004341/2022
Atividade: Fabricar, Armazenar, Distribuir, Embalar, Reembalar E Expedir Produtos P/ A Saúde Classe II.
Licença: 071/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2393397

PORTARIA SUVISA Nº 3460 DE 11 DE MAIO DE 2022

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/009377/2022, e

CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art.1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:
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